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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 2.953 DE 05 DE FEVEREIRO DE 4993 

“Altera a estrutura 
administrativa da Prefeitura 

Municipal, da nova 
denominação a cargos é cria 
outros.” 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

Brt. 10 —- O inciso III do art, 460 & 

os artigos 392, 33, 34 e dé da Lei 2,148 de 03 de julho 

de 1988, que dispre sobre a estrutura administrativa da 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba e sobre a criação e 

nova denomibação de cargos, estabelece níveis de 

vencimentos co funcionalismo público municipal e dá 

outras providências, passam a ter a seguinte redação: 

“Art. ÃO = sanennunmrenencnanmasencea 

“III - ÓRGÃOS FINS: 

“4. Secretaria Municipal de Obras e 

Vias Públicas: 

E] 
da. Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos: 

"Sd. Secretaria Municipal da Saúde: 

"4, Secretaria Municipal de Educação 

e Culturas 

"e Secretaria Municipal de 
Esportes, Turismo e Lazer; 

"4. Secretaria Municipal da Família 

e Bem Estar Social; e 

! . o 
, “7. Secretaria Hdunicipal da Defesa 

Social.* 

“Arte Je = À Becretaria Municipal da 

Salde compreende:
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“TZ - Departamento Administrativos 

, “IL + Departamento de Assistência 

Medicas 

“111 - Departamento de Enfermagem; 

*“LYU —- Departamento de Vigilância 
Sanitaria: 

Vo Departamento de Vigilância 

Epidemiológica; 

“UI - Departamento de Assistência 

Udontológicas e 

am, are a ' 
VII - Departamento de Reabilitação 

Fisica e Mental. 

“Art. 99 — à Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura compete: 

“LT - Yormular e executar a política 

de atendimento à criança na faixa pré-escolar, criando e 

mantendo escolas municipais de educação infantils 

“TI - Grompanhar o desenvolvimento 

do ensino no Município em todos os níveis! 

"TII -— Prestar assistência au 

escolar carentes 

“IV -— Executar o prOogr ua de 

atimentação às crianças em fodas as escolas do 

q Municípios 

Mo Promover a erradicação cleo) 

analfabetismo; 

“VI - Colaborar na realização de 
festividades cívicas do Municípios 

“VII —- Manter um trabalho de ampla 

colaboração com as demais escolas públicas E 
particulares, visando o desenvolvimento do ensino e da 

educação*no Municípios 

"VIII - Promover programas, 
n e . * + 

Exposições, palestras e congressos culturais, artísticos 

e literarios: 

r 
e
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é PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESTADO DE SÃO PAULO   

“IX - Organizar 

bibliotecas, museus, teatros, cinematecas 

equipamentos culturais assemelhadoss 

“X "— Qrganigar e p 
ee . 2 

documentação e os objetos de valor hi 
Municípios: 

"XI — Desenpenhar 
correlatas,” 

“Árt. 34 - 8 Secretaria 

Educação e Cultura é composta! 

“TZ —- Departamento de Edu 

“Il - Departamento de Cu 

“LIL o - Departamento de 
Escolar.” 

“Art. 95 = A Secretaria 
Esportes, Turismo e Lazer compete: 

INDAIATUBA 

e manter 

E outros 

reservar a 

storico ele 

tarefas 

Municipal de 

cação: 

ltura; e 

Alimentação 

Municipal de 

“To Promover e incentivar a pratica 

de todos os esportes amadores, amparando e orientando ag 

entidades esportivas amadoras: 

“TI e Programar E 

competições esportivas: 
realizar 

“JILos tHanter e treinar equipes 

esportivas permanentes, nas mais diversos 

para representarem o Município nas competiço 

e amistosas:; 

“IV o - Desenvolver no 

pratica e vw ensino das mais variadas 

esportivas Junto as diversas faixas 

população; 

“PV = fgdmintstrar os equ 

instalações esportivas do Municípios 

“VT = Desenvolver e im 
t 

turismo no Município, mediante divulgaçã 

aspectos e pontos turísticos, programação E 

de festas de caráter turístico e popular; 

3 

modalidades, 

es oficiais 

Município a 
modalidades 

etárias da 

ipamentos E 

crementar oo 

o de SELL 

realização
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Na “VII o —- Orientar Ee assessorar as 

iniciativas e empreendimentos oficiais ou privados de 

interesse turístico para o Município, estimulando sua 

criação ou ampliação: 

"“VZIl — Elaborar programas e 
projetos com a finalidade de fomentar a demanda 

turística do Município; 

. “1X - Planedar e realizar atividades 

de recreação e lazer, dunto à população, para as mais 

variadas faixas etarias? 

"xXx - Incrementar as oportunidades de 

lazer da população, equipando as áreas públicas proa 

esse Fim” 

“Brt. dá — à Secretaria Municipal de 

Esportes, Turismo e Lazer compreende: 

“1 - Departamento de Esportes; 

"TI - Departamento de Turismo; 

"III —- Departamento de Lazer.” 

ut a 20. = O cargo de Secretário 

Municipal de Educação passa a denominar-se Secretário 

Municipal de Educação e Culturas. 

Brto s0 O) cargo de Secretário 

Municipal de Culturas, Esportes É Turismo passa <a 

denominar-se Secretário Municipal de Esportes, Turismo €& 

Lazer 

Brt. 40 - De Órgãos ce: 

desconcentração territorial da estrutura administrativa 

da Prefeitura Hunicipal de Indaiatuba passam a ser 

constituídos por: 

Tt - administração Reglonal do Jardim 

Morada do S0l —- AR-Is 

[ 11 - Administração Regional co 

Bairro [taici — ÁR-2. 

Art. 50 - Fica criado o Departamento 

, Administrativo na estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Defesa Social. 

Srt. 680 —- Fica criado o Departamento 

de Serviços Administrativos na estrutura administrativa 

da Secretaria Munloeipal dos Negócios Jur fdicesa
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frt. 270 - Ficam criados os seguintes 

cargos de provimento em comissão: 

l - 01 cuarovo de Diretor cl 

Departamento Administrativo, vinculado à Secretaria 
4 x « e us da 

Municipal cla Saúde, cujo padrao de vencimento 
corresponderá ao Símbolo (33 

11 = 64 cargo de Diretor elo 

Departamento de Enfermagen, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, cujo padrão de vencimento 
corresponderá ao Símbolo E-3: 

ll - 014 cargo de Diretor co 
Departamento de Alimentação Escolar, “vinculado à 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura, cujo padrão tm, , . “. . a de vencimento correspondera ao Símbolo C-3: 

IV - 04 cargo de Diretor de 
Departamento de Lazer, vinculado à Secretaria Municipal 
de Esportes, Turismo e Lazer, cujo padrão de vencimento 
corresponderá ao Símbolo (-35 

V- 64 cargo de Diretor de Serviços 

Administrativos, vinculado à Secretaria Municipal dos 
Negócios Jurídicos, uso padrão de vencimento 
correspondera ao Símbolo C-gs 

VI - 2 cargos de Motorista co 

Gabinete do Prefeito, cujo padrão de vencimento 
correspondera ao Símbolo C-as 

UI - 64 cargo de dfSdministrador 
Regional do Bairro Itaici, cudo padrão de vencimento 

am corresponderá ao Símbolo Ds; 

VITL o B4 cargo de Diretor cc) 

Departamento aádministrativo, vinculado & Secretaria 
Municipal de Defesa Social, cugo padrão de vencimento 

corresponderá ao Simbolo C-2, 

Parágrafo único = GQ cargo de Diretor 

de Departamento de Enfermagem 50 poderá ser provido por 

funcionário portador de curso superior de enfermagem, € 
com registro no respectivo dragão de classe. 

rt, BO — às despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão por conta das dotações do 
orçamento vigente, relativas a Pesuoal, suplementadas se 
necessario. 

árt, 90 — Esta le) entrará emo vigor 
na data de sua publicação. 2d
 

er 
e)
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
“ e ESTADO DE SÃO PAULO 

árt. 160 - Revogan-se as disposições 
em contrários. 

Prefeitura Municipal de Indatatuba, 

aos 0% de fevereiro de 19983, 

FLÁVIO ITONIN 
PREFEITO MUNICIPAL
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